
 

 
Dispensa de Valor n° 027/2024 

Processo Administrativo nº 087/2024 

 

HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Tendo em vista o que consta do presente processo, face em especial aos 

elementos contidos no Parecer Jurídico, reconheço ser dispensável, na espécie, a 

licitação, com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

           Solicitante: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

Contratado(a)/Fornecedor(a): INTERPRINT COMUNICAÇÃO VISUAL 

LTDA, inscrito no CNPJ nº 37.055.817/0001-77. 

Objeto: Aquisição de fachadas em ACM conforme artes em anexo, com 

instalação no local indicado com todo o material necessário. 

 Valor Total: R$ 12.589,22 (doze mil e quinhentos e oitenta e nove reais 

e vinte e dois centavos). 

Dotação(ões) Orçamentária(s):   

Dotação Projeto/Atividade Natureza 

Despesa 

Especificação Valor Despesa 

Prevista 

387 1033 449051 Instalações  R$ 9.589,22 

76 2007 339039 Outros serviços de 

terceiros  

R$ 3.000,00 

 

Ratifico os termos do processo de solicitação do pedido de dispensa de 

licitação, observadas as demais cautelas legais. Publique-se súmula deste 

despacho. 

Derrubadas/RS, 28 de Outubro de 2024.  
 
 

 ALAIR CEMIN 
Prefeito Municipal  


